
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Secretaria Estadual da Educação – SEDU 

Subsecretaria de Suporte a Educação – SESE/GERFE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

 

 1 de 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO – PROJETO 
COMBATE A INCÊNDIO 
REFORMA DA ESCOLA  

GALDINO ANTONIO VIEIRA 
VILA VELHA - ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2025 

20
25

-D
78

S
C

5 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

25
/0

6/
20

25
 1

3:
49

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

5



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Secretaria Estadual da Educação – SEDU 

Subsecretaria de Suporte a Educação – SESE/GERFE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

 

 2 de 4 

 

SUMÁRIO 

 

1. OBJETO ............................................................................................................................................... 3 

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ................................................................................................. 3 

3. INSTALAÇÕES ..................................................................................................................................... 3 

4. ANEXOS ............................................................................................................................................... 3 

 

 

20
25

-D
78

S
C

5 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

25
/0

6/
20

25
 1

3:
49

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

5



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Secretaria Estadual da Educação – SEDU 

Subsecretaria de Suporte a Educação – SESE/GERFE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA GALDINO ANTONIO VIEIRA 

ASSUNTO: COMBATE A INCÊNDIO REVISÃO:00 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
Engª Kleysiana de Assis Esperidon Villela Pedras – 
CREA: ES – 9548-D 

ARQUIVO: 
VIV08-P03-MC-IN-PB-R0-04 

 

 

 3 de 4 

 

1. OBJETO 

O presente documento tem por finalidade descrever os parâmetros e normas empregadas para o 

desenvolvimento do Projeto de Combate a Incêndio para a REFORMA DA ESCOLA GALDINO 

ANTONIO VIEIRA localizada no município de VILA VELHA - ES. 

A intervenção em questão contempla: Reestruturação das instalações para prevenção e combate a 

incêndio. 

A unidade escolar tem área total de 2.512,27m² e as intervenções serão realizadas para 

reconstrução de novo castelo d’água. 

 

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- MEMORIAL DESCRITIVO (VIV08-P03-MD-IN-PB-R0-03) 

- MEMORIAL DE QUANTITATIVO (VIV08-P03-MQ-IN-PB-R0-02) 

- PLANTAS DE COMBATE A INCÊNDIO (VIV08-P03-IN-PB-R0-01 A VIV08-P03-IN -PB-R0-02) 

 

3. INSTALAÇÕES 

O projeto de combate a incêndio foi desenvolvido de modo a satisfazer as prescrições das Normas 

do CBMES (Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo), e Normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas). 

Todo serviço, material especificado em projeto, laudos, ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) devem ser executadas e adquiridos de empresas e profissionais cadastrados no CBMES 

e as notas fiscais originais devem ser entregues a fiscalização. 

Executar a instalação dos equipamentos de segurança e combate a incêndio, conforme projeto de 

combate a incêndio. 

 

4. ANEXOS  
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Memorial elaborado por: 

 

__________________________________________________ 
Kleysiana de Assis Esperidon Villela Pedras  

Engenheira Civil 
CREA: ES – 9548-D 
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